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DECRETO Nº 451 de 03 de maio de 2018. 

Dispõe sobre a Exoneração de 
Pessoal em Comissão, a pedido. 

O PREFEITO DE QUEIMADAS, ANDRE LUIZ ANDRADE, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município, 

Considerando o pedido de exoneração exarado pelo interessado, 

DECRETA:

Art.1º- Fica Exonerado o Sr.�JOSE ARNALDO ANDRADE do cargo de CHEFE DA 
VIGILANCIA SANITÁRIA da Secretaria de Saúde do Município de Queimadas-BA, a 
quem fica absolvida todas as atribuições legais nos termos da Legislação 
pertinente em vigor. 

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 30.04.2018. 

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito 
Queimadas-BA, 03 de maio de 2018. 

________________________ 
ANDRE LUIZ ANDRADE 

Prefeito Municipal 
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